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                        ESTADO DE MATO GROSSO

                   CAMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA                   

                                  CNPJ: 03.148.731/0001-77    “Legislando com Seriedade”


PROMULGAÇÃO DA EMENDA SUPRESSIVA N°. 001/2022
SÚMULA: “SUPRIME A REDAÇÃO DO INCISO VII, DO ART. 3°, DO PROJETO DE LEI Nº. 1.456/2022, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, PROMULGA A SEGUINTE EMENDA: 

Art. 1º. Suprime a redação do Inciso VII, do Art. 3°, Projeto de Lei n°. 1.456/2022:

VII – Vacinas de campanha com Influenza e do COVID-19 trarão sorte dupla, e o nome da criança será colocado duas vezes na urna, por vacina das supracitadas. 

Art. 2º. Esta emenda entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em contrario. 

Câmara Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 10 de maio de 2022.

ANDERSON TIAGO STRAPAZZON           MARCELO MESQUITA
         Presidente                                        1º Secretário
PUBLICA-SE 

REGISTRA-SE

CUMPRA-SE

PUBLICADO E AFIXADO NO MURAL DA CÂMARA MUNCIPAL NO PERÍODO DE 10/05/2022 À 10/06/2022. 
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